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PROJETO DE LEI N° CM 04, DE 16 DE JANEIRO DE 2.018 

"Altera o "caput" do Artigo 1° da Lei n° 
4.613, de 08 de março de 2017 que "Dispõe 
sobre a qualificação de entidades sem fins 
lucrativos como organizações sociais e dá 
outras providências"." 

Justificativa 

Nobres Colegas, 

Submetemos a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em 
foco, para possibilitar o maior controle sobre atos do Poder Executivo. 

Com a presente Lei o Poder Executivo somente poderá reconhecer como 
Organizações Sociais pessoas jurídicas que desempenhem atividades no âmbito da 
Saúde, evitando "terceirizações" por parte do Poder E)P>t,ktivo. 

Esperamos a compreensão dos Nobres ares que a presente proposta 
receba a análise e a aprovação de Vossas Excelências. O is a forma, solicitamos o apoio e a aproa l  

!  :ma-MG, 16 de janeiro de 2018. 
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